
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.°235  
"ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL - _, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS", 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICrPIO ' 
DO ESTADO DO PARANÇ no uso de suas atribuiça.es  legai ã e consideran 
da o disposto na Lei Municipal n1)  37 do dia 29 de agÊs.Èo de 1.973, 

DECRET A: 

Art. lg - Fica aberto no Departamento de Çinan 
ças, Di'viso de COntabilidade, desta Prefeitura Municipal, um CRÉ-1  
DITO ADICIONAL ESPECIAL na importÉncia de 0.55.000,00 (Cincoenta e 
cinco mil cruzeiros), destinados à atender despesas com pessoal aore 
gados ao Departamento de Obras e Urbanismo e Departamento de Ser- 1  
viços Publicas, obedecendo-se a seguinte ordem classificatgria nos/ 
termos da Lei Federal O- 4.320 de 17 de março de 1.964: 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

Gabinete do Diretor 
3.000,0090 	 DESPESAS CORRENTES 

	

3.1.0.0.90 	 Despesas de Custeio 

	

3.1.14.90 	 Pessoal 	  

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PLIBLICOS 

Diviso de Serviços Urbanos 

	

3.0.0.0.99 ' 	 DESPESAS CORRENTES - 

	

3.1.0.0,99 	 Despesas de Custeio 
3.1.1.0.99 

	  ••• • ••••4050.000 00 
Total,,..... . • •1••.. . 

CO • • •0 • 	OB5542.  000, 00  



Kzp-Pvt,  
MÉNIO ROMAGNOLL 

PRUEITO MUNICIPAL 

LEONEL STEVAN 

DIRETOR DO DEPTg DE FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO. DO PARANÁ 

   

Art. 2°. - Para cobertura, fica anulado, parcialmente, 

a seguinte dotaçao orçamentária do vigente exercicio financeiro: e 

9 DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

94 Diviso de Obras e Edificages 

	

4.0.0.0.94 	DESPESAS DE CAPITAL 

	

4.1.0.0.94 	Investimentos 

	

4.1.2.0.94 	Serv, em Reg. de Programaçgo Especial 

656-Obras' de asfaltamento...... 	.H.55.000,00  

Art:.,342 - Este decreto compreende parte do ÁfalSr da I 

Lei'autorizatgria que e de 2.300.000 00 (Trezentos mil c:ruzeiros) 
em seu -total. 

Art. 4Q - tom a presente abertura de credito, a soma- 

teria atinoe o total de U.202,000,00 (Duzentos e dois mil cruzeiros) 
pors;contadà Lei autorizatgria. 

Art. 50 	Este decreto entrar g em vigor na data de 
- sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

EDIFfCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍ-
PIO DO ESTADO 'DO . PKRA•  NA', aos 01 de outubro de 1973.. 
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